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INDICAÇÃO: 1163/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, a implantação de uma linha 
de ônibus para o bairro Parque Tijuca.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, André 
Eskinazi Diretor, a implementação no transporte público com uma nova linha de 
ônibus, que atenda a necessidade da população e promova  a acessibilidade dos 
moradores do bairro Parque Tijuca ao Centro da Cidade de Maracanaú. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 17 de Junho de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 17/06/2025
pelo CPF: ***.134.393-** no IP: 192.168.131.30

Teresa Cristina de Oliveira Gomes
Vereador(a) - PV

JUSTIFICATIVA

A implantação de uma linha de ônibus para o bairro Parque Tijuca se faz 
necessária devido à crescente demanda de transporte público na região. Atualmente, 
os moradores enfrentam dificuldades de locomoção e acesso aos serviços essenciais. 
Com a nova linha, haverá maior mobilidade, integração com outros bairros e melhoria 
na qualidade de vida da população local.
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